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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 589/20 14 

Contrato/Adit ivo nº 386/2018 
Processo Admi ni strativo nº. 39. 77./ l 8, anexado ao de nº 32 .762/20 14 - Pregão 275/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS ESPEC IALIZADO DE OI (UM) 
FORNEADOR E OI (UM) AUX ILI AR DE PADARIA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialm ente contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento pa11icular de contrato de prestação de se rviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .01 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, po11ador da cédula de 
identidade RG nº. 16 .145.461 -6 e inscrito no CPF sob nº. 072.0 l l .668-67e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13 .109.093/0001-39, sediada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Ar1hur Marii ns, nº 219, no Bairro Centro , neste ato 
representado por seu representante lega l abaixo assinado, com base no processo ad ministrativo e pregão aci ma 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuam ente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 31 de outubro de 20 14, nos autos do processo administrativo acima descrito , pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do Processo, prorrogando o prazo inicialmente contratado por 
mais 12 (doze) meses, de 31/10/2018 a 30/10/2019, mantendo-se o valor contratado sem aplicação de reajuste. Deverá a 
contratada prestar a garanti a contratual para o período no va lor de R$ 4.589,33 (Quatro mil , quinhentos e oitenta e nove 
reais e trinta e três centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláus ul as do instrumento 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrum ento p 11i cul ar, em ·ês vias de igua l teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 

\__5 - -
VALDIR GONZALEZ PAIXA 'NI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDU 1 
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